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PoRtARiA Nº 1127/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
27/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta do iPc d. a. s. P., 
mat. 5412080, o qual, em tese, efetuou disparos de arma de fogo de forma 
injustificada, nos termos do Boletim de Ocorrência 00056/2023.102831-0, 
conforme fl. 6 de seq. 1 deste PAE 2023/1061232 e documentação anexa-
da. (Pae nº 2023/1061232);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade acusatória, para apurar os fatos que deram ori-
gem ao Processo,  oportunizando à sindicada contraditório e ampla defesa.
ii-desigNar o(a) delegado(a) viviaNe carvalHo flores silva para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 1128/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
27/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta da autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir diligências relativas 
ao Processo 0001624-53.2019.8.14.0002, nos termos do despacho de id 
100444590, de 13/09/2023, e demais fatos conexos, conforme documen-
tação anexada. (Pae nº 2023/1054512);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
ii-desigNar o(a) delegado(a) reNato loPes tarallo para que proceda 
à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 1129/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
27/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta da autoridade Poli-
cial ou respectivo agente que, em tese, deixou de atender determinação 
judicial e demais fatos conexos, nos termos do ofício de id 15673078, de 
01/09/2023, e documentação anexada. (Pae nº 2023/1076692);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
ii-desigNar o(a) delegado(a) reNato loPes tarallo para que proceda 
à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 1130/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
27/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar as circunstâncias em que ocor-
reu a fuga do preso K.M.c., fato ocorrido em são domingos do araguaia, 
no dia 15/09/2023, nos termos do “ofÍcio Nº 0561/2023-crsP/coiNt/
cgPc” e demais fatos conexos, conforme documentação anexada. (Pae nº 
2023/1065775);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
ii-desigNar o(a) delegado(a) Marcio brasil Maio para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 1131/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
27/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir 
diligências relativas ao Processo 0800487-23.2023.8.14.0047, nos termos 
do “ofício n.º 298/2023-sjrM/c”, de 11/09/2023 e demais fatos conexos, 
conforme documentação anexada.  (Pae nº 2023/1078854);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;

resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
ii-desigNar o(a) delegado(a) lUciaNo freitas faria para que proceda 
à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 1132/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
27/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
de policiais civis que, em tese, ofenderam a integridade física de j.o.f.c., 
nos termos do “ofÍcio Nº 575/2023-crsP/coiNt/cgPc” e demais fatos 
conexos, conforme documentação anexada. (Pae nº 2023/1078865);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
ii-desigNar o(a) delegado(a) Marcio brasil Maio para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 1133/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
27/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir 
diligências relativas ao Processo 0012660-24.2018.8.14.0133, nos termos 
do despacho de “ofício n.º 192/2023—MP/4ªPjM” de 07/08/2023, e demais 
fatos conexos, conforme documentação anexada. (Pae nº 2023/1073856);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
ii-desigNar o(a) delegado(a) valerio de oliveira alvareNga para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 1134/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
27/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir 
diligências relativas ao Processo 0024534-51.2013.8.14.0401, nos termos 
do “ofício nº 057/2023/MPPa/1PjceaP-tcsP”, de 13/09/2023, e demais 
fatos conexos, conforme documentação anexada. (Pae nº 2023/1052813);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
ii-desigNar o(a) delegado(a) siMoNe edoroN MacHado araUjo para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 868/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 522/2022-aai/gab/correge-
POL de 03/10/2022, instaurada com a necessidade de definir e identificar 
as responsabilidades pelo atraso, em tese, das investigações/diligências 
e remessa à justiça dos Procedimentos nº 00553/2021.100050-7 (Proc. 
nº 0803493-94.2021.8.14.0051) e 00168/2021.100948-1 (Proc. nº 
0809225-56.2021.8.14.0051),  conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo:  a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº  522/2022-aai/gab/
corregePol de 03/10/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior


